LEI Nº 3.071/92

	APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A PREFEITURA DE PATOS DE MINAS.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica aprovado o Convênio celebrado a União Federal, através do Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Parágrafo único – O presente convênio tem por objetivo a aquisição de equipamentos para o Posto de Saúde Municipal e aquisição de Acervo Bibliográfico para o curso de Enfermagem da Escola de Enfermagem Dr. Paulo Borges/MG, visando a aprimorar a execução e a coordenação dos serviços de saúde.


Art. 2º - O presente convênio é no valor de Cr$ 16.900.000,00 (dezesseis milhões e novecentos mil cruzeiros) sendo Cr$ 13.000.000,00 (treze milhões de cruzeiros) do Ministério da Saúde e a contrapartida da Prefeitura, no valor de Cr$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil cruzeiros) será acobertada pela dotação 0802.13750212.104-41200000 do orçamento municipal vigente.

Art. 3º – O prazo de vigência deste convênio é de 07 (sete) meses, podendo ser alterado de acordo com as partes por meio de Termos Aditivos. 


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

